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PREGÃO ELETRÔNICO  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 

(Processo Administrativo n.° 23386.001426/2017-55) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Amazonas – campus Presidente Figueiredo/AM, sediado na Av. Onça 

Pintada, nº 1.308, Galo da Serra – Presidente Figueiredo/AM, por meio da Coordenação de 

Licitações e Pregoeiro, designado pela Portaria Nº. 007 DG/IFAM/CPRF, de 16 de Janeiro de 

2018, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio 

de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 11/09/2018 
Horário: 10:00h (Horário de Brasília), 09:00h (Horário Local) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de utensílios e equipamentos para o Setor de Saúde do IFAM Campus Presidente 

Figueiredo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2018, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade:  26403 

Fonte: 0810000000 

Programa de Trabalho:  108860 

Elemento de Despesa:  449052/08 e 339030/36 

PI: L20RLP0112N 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha 

pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão o33u entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. que estejam sob falência, , concurso de credores, , em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.3. que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem 

nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 
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4.6. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital; 

4.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 

e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor total do item  

5.6.2. Marca; 

5.6.3. Fabricante;  

5.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo e 

prazo de validade ou de garantia. 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
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5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

6.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão. 

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 

(3) segundos 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

6.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

7.2   Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
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prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.3. Habilitação jurídica:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,  segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração;  

8.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira,  

8.5.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 

8.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

8.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 

3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.5.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

8.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
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Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

8.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

8.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload), no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

licita_cprf@ifam.edu.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 

servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerrado o prazo 

para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Em relação às empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 

14 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

8.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 

licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido 

que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal.  

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

8.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o 

licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução da entrega e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, será aceita a Nota de Empenho pelo licitante 

vencedor.  

13.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 

consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar 

com o Poder Público. 

13.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para o aceite da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4. Antes do aceite da Nota de Empenho, a Administração realizará consulta “on line” 

ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

14.1.1. Dentro do prazo de vigência da aquisição e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice vigente exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

17.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  
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17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

17.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF. 

17.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 
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18.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

18.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita_cprf@ifam.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Onça 

Pintada, nº 1.308, Galo da Serra – Presidente Figueiredo/AM, Setor de Protocolo. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www2.ifam.edu.br/campus/cprf/acesso-a-informacao/licitacao, e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Onça Pintada, nº 1.308, Galo da Serra – 

Presidente Figueiredo/AM, na Coordenação de Licitação nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

20.10.2.  ANEXO II – Carta Proposta da Licitante 

20.10.3.  ANEXO III – (Atestado/Declaração de Capacidade Técnica 
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Presidente Figueiredo–AM, 20 de agosto de 2018. 

 
 
 
 
 

Fabricio Roncalio 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 DO OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos para o Setor Multiprofissional, IFAM CAMPUS PRESIDENTE 

FIGUEIREDO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

01 
 

432482 

ESFIGNOMANÔMETRO 
DIGITAL, aparelho de 
Pressão Digital Pulso 

Automático que infla e desinfla 
automaticamente com 

memórias, hora, data, visor de 
cristal líquido de fácil 

visualização portátil com caixa 
em acrílico para transporte, 

bateria “AAA” (1,5 V), já 
inclusa ou a pilha, com selo do 

INMETRO. 

 
 
 
 
 

UND 

02 R$ 180,28 R$ 360,56 

 
02 

 
382750 

IMOBILIZADOR, tipoia, 
material brim de algodão 

duplo, tipo velpeau, bilateral, 
características adicionais 

almofada, fivela plástica p/ 
regulagem com uma mão, 
tamanho único, fecho em 

velcro. 

 
 
 

UND 

01 R$ 56,27 R$ 56,27 

 
03 

 
338672 

OTOSCÓPIO, otoscópio 3,5 
volts fibra ótica pneumático. 
Com transmissão de luz por 

fibra ótica (luz fria), e lâmpada 
alógena com lentes giratórias 

de ângulos amplos. Com 
garantia do INMETRO. 

 
 
 

UND 

 
 
 

02 

R$ 674,43 
R$ 

1.378,86 

04 
 

435800 

TERMÔMETRO CLÍNICO, 
com graduação a laser, 

formato achatado, capilar em 
revelo que marque de (35°C a 

42 °C), coluna de mercúrio 
visível com fundo amarelo; 

com selo do INMETRO. 

 
 
 

UND 

 
 
 

02 

R$ 18,12 R$ 36,24 

05 
 

435802 

TERMÔMETRO DIGITAL, 
termômetro digital com 
alarme, com registro do 

INMETRO. 

 
 

UND 

 
 

02 
R$ 22,69 R$ 45,38 

 
06 

 
381138 

LANTERNA CLÍNICA, 
lanterna clip mini heine com 
lâmpada xênon analógica. 

 
UND 

 
01 

R$ 72,95 R$ 72,95 

 
07 

 
257708 

OXÍMETRO DIGITAL, 
Oxímetro de Pulso de Dedo 

 
 

 
 

R$ 195,16 R$ 195,16 
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Portátil. São indicados para 
monitorização de pacientes 
hospitalizados ou em nível 

ambulatorial, de acordo com 
os parâmetros: Oximetria e 

Frequência de Pulso. 

 
UND 

 
01 

08 
 

403514 

KIT OXIGÊNIO, Cilindro de 
Oxigênio 5 litros + válvula de 
oxigênio cabo longo redutora 
com fluxômetro + umidificador 

250 ml + máscara para 
oxigênio. 

 
 
 

UND 

 
 
 

01 

R$ 
1.043,60 

R$ 
1.043,60 

09 
 

405840 

BIOMBO, Biombo triplo. 
Construído em tubos pintados 
de 3/4´ x 0,9 mm. Faces com 
movimentos 360º, pés com 
rodízio de 1 ½´. Pés com 

rodízios. Dimensões: 1,75 x 1, 
80.Frascos de polietileno. 
Cloreto de Sódio - 0,9 g 
Veículo q.s.p. 100 ml. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

01 

R$ 360,74 R$ 360,74 

 
10 

 
302464 

ESCADA DE 2 DEGRAUS, 
escadinha com dois degraus 

em aço revestidos com 
borracha. Armação em tubos 

redondos, esmaltada, 
reforçada, degraus revestidos 

com material sintético. 

 
 
 

UND 

 
 
 

01 

R$ 133,79 R$ 133,79 

11 
 

421264 

MACA HOSPITALAR, Maca 
hospitalar fixa e reclinável 3 
níveis Fowler. Acabamento 

com pintura eletrostática a pó. 
Dimensões: 2,00m 

comprimento x 0,80m largura, 
com grades. 

 
 
 

UND 

 
 
 

01 

R$ 568,00 R$ 568,00 

 
12 

 
439214 

CUBA RIM, cuba uso 
hospitalar, material aço 

inoxidável, formato tipo rim, 
comprimento 26, largura 12, 

capacidade 700 ml. 

 
UND 

 
02 

R$ 84,00 R$ 168,00 

13 
 

358042 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO 
ARAMADA, tala utilizada para 

imobilização de membro 
durante resgate. Revestida 
com espuma convencional, 

EVA (Etil Vinil Acetato). 
Tamanho p. 

UND 01 R$ 18,02 R$ 18,02 

 
 

14 

 
447083 

MULETAS, muleta auxiliar, 
material estrutura alumínio, 
tipo ponteira, ponteira de 

borracha. 

 
 

UND 

 
 

02 
R$ 106,36 R$ 106,36 

15 207676 

MESA MULTIUSO, 60cm x 40 
cm, estrutura em tubos de aço 

carbono, tampo e prateleira 
em chapa de aço. Pintura 
epóxi branca, rodas de 2’ 

(5cm). Dimensões: largura 40 

 
UND 

 
01 

R$ 236,03 R$ 236,03 
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cm, comprimento 40cm e 
altura 80cm. 

 
 

16 
343684 

TESOURA, material aço 
inoxidável, comprimento 19 

cm, tipo ponta reta, 
características adicionais 

mayo. 

 
 

UND 

 
 

01 
R$ 40,29 R$ 40,29 

17 340042 

TESOURA CIRÚRGICA, 13 
cm reta (romba). Descrição: 

Confeccionado em Aço 
Inoxidável; Ponta romba; 
Fabricada de acordo com 
Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT, 
CE. 

 
 
 

UND 

 
 
 

01 

R$ 37,54 R$ 37,54 

18 375650 

PINÇA CIRÚRGICA, modelo 
Hartmann. Descrição: 

Confeccionado em Aço 
Inoxidável; Ponta romba; 
Fabricada de acordo com 
Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT, 
CE. Tipo ponta curva, 

comprimento 14, tipo delicada. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

02 

R$ 156,18 R$ 312,36 

 
 
 
 

19 

386038 

FOCO CLÍNICO, 
material corpo metal, 

acabamento estrutura pintura 
epóxi, cor branca, tipo cor 

branca, tipo lâmpada 
halógena,, tensão 

alimentação 110/220 v, 
características adicionais 
haste flexível/ base com 

rodízios/ altura. 
 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

01 

R$ 566,00 R$ 566,00 

 
20 

441758 

BOLSA, Bolsa impermeável 
para transporte de 

equipamentos hospitalares. 
Descrição: 05 Divisórias 

fixadas com velcro; 
Confeccionada em Nylon 70 e 
manta Hidrorrepelente; Tampo 
principal com bolso em tela de 

polietileno com zíper. Bolso 
Grande Externo: 04 Divisórias 

com fundo fechado; Cintos 
elásticos de flexão no tampo 
do bolso; Abertura total com 

zíper e 2 cursores. Externo da 
Bolsa: 02 bolsos pequenos; 02 
bolsos médios; Faixa refletiva 
reflexível em tecido de 30 mm 

lavável; Resistente a 1000 
ciclos; Zíper 10mm com 02 

cursores; Alça pega mão com 
proteção; Alça com regulagem 
e engate rápido em Nylon com 

proteção de ombro e Nylon 

UND 
 

01 
R$ 310,00 R$ 310,00 
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Flexível; Costura dupla. 
Dimensões: -Comprimento: 48 
cm; -Largura: 18 cm; -Altura: 

26 cm. 

 
21 

389393 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 
DIGITAL, Descrição: 

Capacidade 12 L; Peso 24 Kg; 
Câmara em aço inox; 

Dimensões da câmara 21 x 
34,6 cm (diâmetro e 

comprimento) Dimensões da 
autoclave 30 x 35 x 55,5 cm 

(altura x largura x 
comprimento); Potência 800 

W; Pressão de trabalho 1 
kgf/cm²; Temperatura até 

121¨C; Ciclo de secagem de 
série; Bandejas de alumínio; 

Registro na Anvisa 
10430810013. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

R$ 
2.920,50 

R$ 
2.920,50 

 
22 

416621 

CADEIRA DE RODAS, 
fabricada em aço carbono, 

dobrável, com encosto 
almofadado, assento 

almofadado em nylon, freios 
bilaterais, aro impsor bilateral, 

X duplo reforçado na 
estrutura, apoio para os 

braços escamoteáveis, apoio 
para os pés com regagem de 
altura, rodas traseiras aro 24´ 

em alumínio com pneus 
infláveis e dianteiras aro 06´ 
com pneus maciços. Rodas 

traseiras removíveis com 
sistema quick release. Protetor 

de raio e protetor lateral de 
roupa. Largura do Assento: 50 
cm Profundidade do Assento: 
47 cm Altura Encosto: 40 cm 

Altura do Assento ao Chão: 50 
cm. Comprimento Total da 

Cadeira: 100 cm Largura Total 
Aberta: 72 cm Largura Total 
Fechada: 32 cm Altura do 

Chão Manopla: 87 cm Peso da 
Cadeira: 18 kg Capacidade 

Máxima de Peso: 120 kg 
Altura do Chão ao AP de 
Braço: 69 cm Altura do 

Assento ao AP de Braço: 20 
cm Cor: Cinza. 

UND 01 
R$ 

1.256,05  
R$ 

1.256,05  

23 218907 

BANDEJA CLÍNICA 
RETANGULAR, bandeja 

retangular 40 x 28 x 02cm inox 
REG.ANVISA – 10253649013. 

UND 02 R$ 109,40 R$ 218,80 

 422194 LIXEIRA COM TAMPA,   R$ 191,12 R$ 191,12 
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24 Lixeira retangular, 
confeccionada em polietileno 

de alta densidade, cor branca, 
capacidade 100 litros, med. 
aprox 91cm altura x 57,5cm 

largura x 51cm profundidade, 
dotada de suporte e pedal 

para acionamento da abertura 
da tampa confeccionado em 

aço carbono galvanizado. 

UND 01 

25 280236 

COLAR CERVICAL, Colar 
Cervical do tipo confeccionado 

em espuma com suporte 
metoniano e occipital em 

plástico rígido. Possibilitando o 
controle de flexão/extensão e 

rotação. Perfurado para 
ventilação. Fecho aderente. 

Tamanho G. altura 10 à 13cm, 
circunferência do pescoço 40 

à 44cm. Utilizado em 
situações de emergência pré-

hospitalar e hospitalar. Útil 
para resgate após trauma em 

atividades laborais e/ou 
esportivas até uma unidade 

hospitalar. 

UND 02 R$ 115,24 R$ 230,48 

 
26 

280237 

COLAR CERVICAL, Colar 
Cervical do tipo confeccionado 

em espuma com suporte 
metoniano e occipital em 

plástico rígido. Possibilitando o 
controle de flexão/extensão e 

rotação. Perfurado para 
ventilação. Fecho aderente. 

Tamanho M. altura 7 à 10cm, 
circunferência do pescoço 38 

à 39cm. Utilizado em 
situações de emergência pré-

hospitalar e hospitalar. Útil 
para resgate após trauma em 

atividades laborais e/ou 
esportivas até uma unidade 

hospitalar. 

UND 
 

02 
R$ 104,75 R$ 209,50 

 
 

27 
416032 

PRANCHA DE RESGATE, 
prancha de madeira para 
primeiros socorros. Longa 
medindo 1,50m x 35cm. 

Confeccionada em 
compensado naval rígido de 
18 mm com acabamento em 
verniz podendo ser usada em 

condições adversas. Com 
corrimões para facilitar o 
transporte, devidamente 

calçada com hastes paralelas, 
para evitar o total contato da 

 
UND 

01 R$ 577,85 R$ 577,85 
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prancha com o solo. Utilizada 
em situações de emergência 

pré-hospitalar. Útil para 
resgate após traumas em 
atividades laborais e/ou 

esportivas até uma unidade 
hospitalar. 

28 386876 

AMBU ADULTO GRANDE, 
reanimador cardiopulmonar 

adulto de silicone transparente 
com reservatório de O2 e 

máscara; balão em silicone 
translúcido autoclavável, na 
opção adulto com 1600ml. 

UND 
 
 

01 R$ 158,58 R$ 158,58 

29 346206 

BALANÇA PÓRTATIL 
DIGITAL, com capacidade 

mínima de 2 kg e máxima de 
150 kg, unidade de medida em 
quilos, material do visor LCD, 
material da plataforma vidro 

temperado, altura 4cm, largura 
32,5cm e profundidade 

31,50cm. 

UND 01 R$ 146,02 R$ 146,02 

 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição destes equipamentos visa atender as necessidades de equipar o setor de saúde do 

IFAM – Campus Presidente Figueiredo para melhor desempenho dos procedimentos e atividades 

relacionadas a este setor, como a atenção aos servidores e alunos  hipertensos, diabéticos e ou 

outros diagnósticos que necessitam de acompanhamentos, sendo também importante estarmos 

preparados com materiais adequados  para qualquer acidente ou incidente que possa ocorrer 

neste campo tendo em vista que como se trata de uma cidade pequena onde enfrentamos  muitas 

dificuldades quanto a área da saúde neste município.  

2.2 Os itens: 02, 07, 08, 13, 25, 26, 27, e 28 são de naturezas comuns de uso, pois são considerados 

itens básicos de primeiros socorros, utilizados para prestar assistência de urgência e emergência em 

caso de parada cardiorrespiratória, obstrução de vias aéreas superiores, infarto agudo do miocárdio, 

edema agudo de pulmão, crise asmática, edema de glote, aneurisma hemorrágico, traumas 

ortopédicos em atividades esportivas e/ou em atividade de campo, acidentes com quedas de alturas 

elevadas, acidentes com material perfuro-cortante em atividades de campo e entre outras ações que 

possam surgir. 

2.3 O item 02 (IMOBILIZADOR) e o item 13: são instrumentos de urgência indispensável num trauma 

contuso ou exposto, sendo que sua função é de imobilizar uma fratura evitando assim, o 

agravamento e possível perda da função e/ou do membro envolvido no trauma. 

2.4 O item 07 (Oxímetro): é um instrumento cuja sua função é a medição do nível de hemoglobina 

presente na perfusão periférica, sendo aferido nas extremidades dos dedos. É também indispensável 

pois aferi o nível de oxigênio carreado pela hemoglobina e pode nos dá parâmetros oxigenação do 

corpo de uma pessoa. A detecção feita por este instrumento é importantíssima, pois, pode nos 

nortear se o paciente está com insuficiência de oxigênio e se pode ou não fazer uma parada 

respiratória. 
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2.5 Item 08 (Kit de O2): O oxigênio (O2) é a primeira necessidade humana básica. Nenhum ser humano 

vive por muito tempo sem um aporte de oxigênio adequado. A necessidade de oxigênio em um setor 

de saúde se justifica, pois, o mesmo é utilizado para reverter parada cardiorrespiratório, parada 

respiratória, auxilia na reversão e melhora do quadro em pacientes asmático e de pessoas com 

doenças do aparelho respiratório. 

2.6 Os itens 25 e 26 (colares cervicais): são também instrumentos de trabalhos básicos em atendimentos 

de vítimas em urgência e emergência traumáticas, evitando agravamento dos traumas cervicais. 

Estes traumas são muitos delicados, pois, uma vez não bem imobilizados com o colar cervical, 

podem ocasionar lesões do tipo tetraplegia, paraplegia e hemiplegia, podendo deixar as vítimas com 

lesões para toda vida. 

2.7 O item 27 (prancha de resgate) : é justificado, como indispensável instrumento de trabalho, pois é 

utilizado para o adequado resgate de uma pessoa vítima de um trauma e/ou agravo clínico. Este 

instrumento, evita agravamento do trauma e torna melhor a fluidez no transporte do paciente, 

podendo assim diminuir o tempo da vítima no local do trauma, proporcionando uma maior sobrevida 

até a assistência de saúde adequada. 

2.8 O Item 28 (ambu): é um dos instrumentos indispensável em uma parada cardiorrespiratório (PCR), 

pois, tem a função de oxigenar os pulmões e todos os tecidos, uma vez que pulmões estão parados. 

Em uma PCR sem o uso do ambu a vítima tem menos chance de vida e maior possibilidade de sair 

vivo com uma lesão cerebral extensa pela falta do oxigênio. 

2.9 Os itens 01, 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 15, 19 e 23: São utilizados para elucidar os diagnósticos e 

para nortear a terapêutica. Estes instrumentos são indispensáveis nas consultas e no exame clínico 

de enfermagem, regida pela Resolução COFEN-358/2009 que institui o processo de enfermagem 

como suporte a ser realizado em todos os âmbitos, incluído os ambientes escolares. 

2.10 Os itens 16, 17 e 18: são indispensáveis na realização de curativos, proveniente de vítimas de 

acidentes leves, moderados e graves. Pois são utilizados na realização de procedimentos também de 

imobilização com uso de ataduras. 

2.11 O Item 21 (autoclave): é indispensável para a desinfecção e esterilização dos instrumentos 

utilizados nos curativos e demais atendimentos. A ausência deste material de trabalho pode colocar 

em risco a saúde das pessoas, pois, podem serem atendidos com materiais contaminados podendo 

acarretar infecções por instrumentos contaminados. 

2.12 O item 22 (cadeira de roda): é utilizado no transporte de pacientes e ou vítimas de traumas e/ou 

agravos clínicos, quando as mesmas, não têm condições de locomoção e ou são acometidos por 

desmaios e síncopes. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em 

remessa única, no seguinte endereço Avenida Onça Pintada, S/Nº. Bairro: Galo da Serra. Município: 

Presidente Figueiredo/AM – CEP: 69.735-000, no horário de 8:00 as 11:30h e de 13:00h as 17:00h. 
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4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
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10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3 multa moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.3.1 multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

10.3.4 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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11 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

11.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental 

prevista na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, quais sejam: 

11.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

11.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

11.1.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

11.1.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).          

 

 

Presidente Figueiredo/AM, 19 de fevereiro de 2018. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
FRANCÉLIO VIEIRA DE SOUZA 

TAE – ENFERMEIRO/COREN-AM: 166.658 
IFAM Campus Presidente Figueiredo 

SIAPE 2227568  
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ANEXO II 

 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço:  

Fone/Fax: 

Endereço eletrônico:  

Dados Bancários: 

 

Ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus Presidente 
Figueiredo 
Pregão Eletrônico Nº. xx/2018 

 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para 

o fornecimento e entrega dos bens indicados no Anexo I, de conformidade com este Edital, pelo 

valor apresentado na Planilha de Preços de ___(preço da proposta em algarismos e por 

extenso____),  já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais: 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 
     

 

Outrossim, declaramos que: 

a. os materiais ofertados são novos, sem uso, de modelos mais recentes ou atuais; 

b. Os materiais ofertados não apresentam vícios provenientes de projeto ou mão-de-obra 
utilizados ou decorrentes de ato ou omissão da Licitante, que possam surgir pelo uso 
normal dos materiais, nas condições existentes no Brasil. 

c. nos valores acima declarados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o objeto 
ofertado, tais como fretes (incluindo frete por via fluvial, quando for o caso), impostos, 
taxas, mão-de-obra, contribuições e demais encargos relacionados no instrumento 
convocatório 

 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

1 A efetuar a completa entrega de todos os itens no prazo previsto no Edital, contado a partir 
da data da retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de Contrato, quando 
houver, ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

2 a efetuar, sem qualquer ônus à Administração Pública, a substituição dos bens, caso não 
estejam de acordo com as especificações e padrões exigidos no edital. 

3 Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 
contado a partir da data final prevista para sua entrega e manter a garantia de assistência 
técnica de no mínimo 12 meses. 

4 Até que o retirada da nota de empenho ou contrato seja assinado, quando houver, esta 
proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

 

Local e Data. 
 

 

__________________________________________________ 

ASSINATURA/CARIMBO CNPJ EMPRESA 
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ANEXO III 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], 

inscrita no CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa 
Licitante], executou para esta empresa/Entidade [Razão Social da Empresa Emitente do 
atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da Empresa Emitente do atestado], situada no 
[endereço da Empresa Emitente do atestado], o (s) serviço(s), abaixo especificado(s), no 
período de (    /    /     a     /    /   ): 
 

OBJETO ENTREGUE: (descrever o material/serviço) 
 

VALOR GLOBAL (R$):.................................. (se possível). 
 

Atestamos ainda, que tal(is) serviço(s) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s) 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
 

 
Local e Data. 

 

 
 

[Nome do Representante da Empresa Emitente] 
Cargo / Telefone 

 
 
 


